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Autoria: Ver. Macarrão.  

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, sugerindo que envide estudos junto à secretaria competente no sentido de 

instalar, com maior brevidade possível, um Elevador na Prefeitura Municipal de Formosa 

para garantir a acessibilidade de Pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida.  

 

Câmara Municipal de Formosa, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador     

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Indicação visa garantir a acessibilidade de Pessoas portadoras de deficiência 

ou com mobilidade reduzida, proporcionando segurança e amplo acesso a essa população. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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